Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI N.2448/20

LEI Nº 1128/92

AUTORIZA ALTERAÇÕES NO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL "CAPISTRANO" APROVADO PELA LEI Nº 531, DE 17 DE AGOSTO DE 1978, COM RESTRIÇÃO DE ÁREA VERDE E ÁREAS DESTINADAS A RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica excluída da Planta do Loteamento Parque residencial " CAPISTRANO" , situado nesta cidade, aprovada pela Lei municipal nº 531, de 17 de agosto de 1978, a área a seguir descrita: ao Norte, limitando-se com a Rua Irineu Bornhausen (Rua "E" originalmente), na extensão que vai, no sentido Oeste, do lote nº 11 da quadra 26 inclusive ao Sul, limitando-se com a BR 282, na extensão que vai, no sentido Oeste, do lote nº 1 quadra 22, inclusive, até o lote nº 2 da quadra nº 48, inclusive, ao Leste, limitando-se com a Rua José Freiberger (Rua "H" originalmente), na extensão que vai, no sentido norte, do lote nº 1 quadra 22, inclusive, até o lote nº 11 da quadra nº 26, inclusive; ao Oeste, limitando-se com os lotes nº 3, da quadra nº 48, 3 e 13 da quadra nº 49, 3 e 13 da quadra nº 50, 3 e 13 da quadra nº 51 e 3 e 13 da quadra nº 52, na extensão que vai, no sentido Norte, do lote nº 2 da quadra nº 48, inclusive, até o lote nº 12 da quadra nº 52, inclusive.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a restituir ao concessionário do Loteamento Parque Residencial "CAPISTRANO", ou a seus sucessores legítimos, as áreas destinadas aos logradouros públicos, aberturas de ruas e áreas verdes, incrutadas na área excluída do loteamento, a saber:

a) O trecho da Rua Verginio Juvencio da Cunha (originalmente Rua "A") que vai, no sentido Oeste, desde o lote nº 1 da quadra nº 23, inclusive, até a BR 282.

b) O trecho da Rua Antônio Mariano da Silva (originalmente Rua "V") que vai, no sentido Oeste, desde a BR 282 até o lote nº 2 da quadra nº 48, inclusive;

c) integralmente, as ruas Auxiliar 1, Auxiliar 2, Auxiliar 3, e Auxiliar 4;

d) O trecho da Rua Pedro Hugo do Amaral Neto (originalmente Rua "B"), que vai, no sentido Oeste, desde o lote nº 1 da quadra nº 24, inclusive, até o lote nº 2 da quadra nº 50, inclusive;

e) O trecho da Rua Gentil Vieira Borges (originalmente Rua "C") que vai, no sentido Oeste, desde o lote nº 1 da quadra nº 25, inclusive, até o lote nº 2 da quadra nº 51, inclusive,

f) O trecho da Rua Jorge Lacerda (originalmente Rua "D"), que vai no sentido Oeste, desde o lote nº 1 da quadra nº 26, inclusive, até o lote nº 2 da quadra nº 52, inclusive;

g) O trecho da Rua Manoel Philippi (originalmente Rua "M"), que vai no sentido Norte, desde o lote nº 1 da quadra nº 31, inclusive, até o lote nº 11 da quadra nº 33, inclusive.

h) O trecho da Rua Adolfo Garcia (originalmente Rua "O", que vai no sentido Norte desde o lote nº 10 da quadra nº 31, inclusive, até o lote nº 20 da quadra nº 33, inclusive;

i) O trecho da Rua Frederico Kühl (originalmente Rua "Q"), que vai no sentido Norte, desde o lote nº 1 da quadra nº 43, inclusive, até o lote nº 9 da quadra nº 45 inclusive.

j) integralmente a Rua João Michels (originalmente Rua "S");

l) Intelgramente a quadra nº 39, originalmente destinada a área verde.

Art. 3º - Fica o concessionário do Loteamento Parque Residencial "CAPISTRANO" ou seus sucessores legítimos, autorizados a proceder às alterações necessárias no Registro de Imóveis, excluindo do loteamento as áreas referentes às quadras de números 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 44 e 45 e aos lotes de números 1 e 2 da quadra nº 48, lotes números 1, 2, 11 e 12 da quadra nº 49 lotes números 1, 2, 11 e 12 da quadra nº 50, lotes nº 1, 2, 11 e 12, da quadra nº 52, excluídas na forma do artigo 1º, bem como as áreas restituídas na forma do artigo 2º.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 14 de Setembro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
